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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO

LEI MUNICIPAL N° 7.282, DE 17 DE JANEIRO DE 2011.

Concede o Título Destaque Jornalístico
de Carazinho a Sra. Nadja Hartmann.

Autoria: Todos os vereadores.

o PREFEITO DO MUNiCípIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER, que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo
a seguinte Lei:

Art. 1° É concedido o Título Destaque Jornalístico a Sra. Nadja
Hartmann, pelos relevantes serviços jornalísticos prestados a comunidade carazinhen-
se.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 17 de janeiro de 2011.

Registre-se e publique-se no Painel de
Publicações da Prefeitura:
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CRISTIAN CEMIN
Secretario da Administração
Designado
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